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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE, por intermédio da Secretaria de Governo, pessoa jurídica de dlreito público

interno, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n Esplanada ll lguatu - Ce, inscrlta no CNPJ/MF sob o no.

07 810 468'0001-90 neste ato, representada pela senhora Keylane Thuíey Saraiva Amaro Brasil l\lorais, Ordenadora de

Despesas oe Governo (dêsgnaÇâo) À,4unicípio de lguatu/CE inscrita r'ro CPF/IüF sob o n".061 253 044-26 e portador da

cédulade dentidade n" 6971901,daqui por diante denominada de ORGAO GERENCIADOR DA ATA e, do outro lado,

a empresa CRGAN ZAÇAO VALENTE LTDA, corn sede na Rua Francisco R beiro Souza no 46 bairro Cenlro, CEP:

63502-110 iguaiu Ce, inscr ta n0 CNPJ/MF sob o n" 06.043 616/000'1-26, neste ato, representada pelo senhor Inácio

Laéldio l\,4esquita Llcas, (ProcuradorJ, nscrto no CPF/|\4F sob o n" 277 563 433-87 e portador da cédula de identtdade

n' 2008169565. expedida pelo SSPDS/CE, daqui por diante denorn nada de FORNECEDOR BENEFICIÁR|O DA ATA,

considerando o lulgarnento r:la lrcitaçâo na modalidade de pregão, na Íorma e ekônica tombada sob o n". PREGÃO

ELETRÔN|Co N". PE/SRP-2025.01.28.01-PMUDIVERSAS. para registro de preços RESOLVEIV regskar os preÇos

da(s) empresa{s) ndcada(s) e qualiÍcada(s) nesta ATA. de acordo com a classiflcaÇão poreia(s) alcançada(s) ena(s)
quantjdade{s) cotada(s) atendendo as condiçóes previstas no edital do pregão supra e, ainda sujeilando-se as partes

às normas constantes na Lei no 14.133. de 0110412A21 e suas a teraÇões posteriores, que institui e regulamenta no

âmbito das Adm n straÇÕes Públ cas diretas, autárquicas e fundacionais da un ã0. dos Estados, do Distrito Federal e dos

l\ilunicípios a I citaçàO, na modalidade pregã0, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contralaÇâo de serv ços
cornuns, prev sta no ar1 6o inc so XL do diploma legal acima citado; pelo Decreto l\.4unicipal n". 018, de 31/03/2023, que

reguiamenta a Lei f' 14133 de 01/04/2021, que drspõe sobre licitaçôes e contratos administrativos no ámbito do

municipo de lgualu,CE e dé outras providências; de forma supletiva, pelo Decreto n0. 11.162. de 31/03/2023 que

regulanrenta os ad 82 a art 86 Ca Ler no 14 133, de 01/04/2021 para dispor sobre o sislema de registro de preÇos para

a cortratâ,ráo ce bens e servicos no ámbito da Adm n straÇão Pública Federal, e na ausêncra de regularnentaÇão própria

dernats reEU amentos [eíiera s aplcaveis a rnatéria, conÍorme autorizaÇao lega constante no ad. 187, caput, da Lei n"

14 133,de 01|A4DA21, pelasd sposÇoes constantes dos arts 42a49da Lei Comp ementar n".123, de 1411212006,gue

institui o EstatLrto Naciílna da fi,4lcroempresa e da Ernpresa de Pequeno Porte e, ainda em conformidade com as

disposiÇões a segu r

-DO GERENCIADOR E DOS PARTIC

'1 1 - O órgâo responsável pela conduÇâo do conjunto de procedimentos para registro de preÇos e pelo gerenciamento da

ata de regisko de preços decorrente desse pregáo, será a Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretana Municipal de

Governo conforme competência estabelecida pelo inciso lX do art 70 do Decreto n0 11 462, de 31/03/2023;

1 2 - Serâo pa(icipantes os seguintes órgãos que compõem a estrutura administrativa do Poder Executivo l\.4unicipal:

1 2 1 - Secretaria l\.4unicrpa de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania:

1 2.2 - SecretaÍra Mu'rcrpa de Educaçào:
'1.2.3 - Secretaria li,4unicrpal de Saúde;
'1 2.4 - Secretaria da Fazenda l\,4unicipal;

1 2.5 - Gabinete do PreÍeito;

1 2.6 - Secrelaria l\,4unlcipal de Desenvolvlmento Urbano;
'1 2.7 - Secreiar a l\,4un cipal do l\lelo Ambiente;

1 2.8 - Secretaria lúun cipal do Desenvolvimento Agrário;
'l 2 9 - P'ocuradoíà Gera do Vunrcipro
1 2'10 - Secretana l\,4unicipal de Tránsrto e Transporte:
1 2.11 - Secretaria de Segurança Públlca [/unicipal;
1 2 12 - Secretaria lVunicipal de lníraestrutura;
1 2.13 - Secretaria lVunicipal do Esportei
1 2 14- Secretaria [.4unicipal de Cultura e Turismo;

1 2 15 - Secrelarra Municipal de Dirertos da Pessoa com DeÍiciência e
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1 2 1à'- Seoretaria lr,4unicipa de Proteção Animal

2 - DO OBJETO

2 1. A ata lem por obleto o registro de preços para futura e eventual aquisiÇáo de gás liqueÍeito de petróleo (GLP), com

fornecimento contínuo, para atender as necessidades das diversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura

lVunicipal de lguatu/CE, coníorme especficaçoes constantes no termo de referência. parte integrante deste instrumento
independente de transcriçâo.

3 - DAS ESPECI ES, QUANTITATIVOS E REGISTRO DOS PREÇOS DOS ITENS

3 1. Os preÇos registrados, as especificaçoes do objeto e as demais condiÇões ofertadas na(s) proposta(s) sào as que

seguem, conforme planilha abarxo:

L

QUANT,
TOTAL

ITE|\jl
VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL.ESPECTFTCAçÃO D0 lrEM

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GPL).

Gás de Cozinha, Botilão de 13KG.
Und 3.388 i RS 117 00 R$ 396 396 00

62 R$ 434,00 R$ 26 908,00

15 R$ 172,00 RS 2.580 00

Cozinha(GLPI__
V. Global RS 425.884,00

4 - DA INTENCAO DE REGISTRO DE PRECOS

4 1 Considerando que todos os órgàos que compôem ê estÍutura administrativa do Poder Executrvo [,4unic pa envraram
suas demandas para aquisiÇâo do objeto da licitação, sendo consolidada as rnÍormaÇões relativas à estirnativa indlvidua

e ao total de consumo e pr0movido a adequaÇâo dos termos de re[eréncia, a realizaÇào de procedirnento públco de IRP

para possibilitar, pelo prazo minimo de oito dias úteis, a participação de outros órgáos ou outras entidades da
AdministraÇão Pública Mun cipa na ata de regisko de preÇos Íoi dlspensada

5 - DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. As especificidades da licitaÇâo e de seu objeto, inclusive as quantidâdes máximas de cada item que podera ser
adquirida pela Administração, eslão devidamente previstos no Termo de Referência, convertido ern Anêxo I do Edital e
dele Íazendo pa(e integrante e complementar.

5.2. Náo será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Ed tal para cada um dos itens

dlsponiveis para o registro de preÇos

5 3 Nâo haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens drsponiveis para o registro de preços, hala

vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alineas ê à d do inciso ll do caput do art 82 da Ler

n" 14.'1 33. de 0110412021
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6 I. A ,nd caÇáo oa d sponibrlioade de c'édrtos orça'nentános somente será exigida para a Íorna|./aháo do contiato ou

de ouko instrumento hábi .

ATA E

7 1. Após a homo ogaÇão da licitaÇão, deverâo ser observadas as seguintes condiÇôes para a formalizaÇão da ata de

regisko de preços

7 1 1 serão regislrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não haverá possibilidade de

o llcttante oferecer ou náo proposla em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela

1 1.2 será ncluído na ata, na forn]a de anexo, o registro;

7 1.2 i dos I cilantes ou dos íornecedores que aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adludlcatário, observada a classificação na licitaÇâo; e

7 .1.2 2 das licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta originall e

7.1.3 sera respe tada, nas contrataÇÕes, a ordem de classiflcaÇâo dos licitantes ou Íornecedores registrados na ata.

7 2 0 registro a que se reíere 0 subitenr (7.1 2) tem por obletivo a formação de cadastro dê reserva, para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7 3 Para flns da ordem de classiÍcaçáo do câdastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de que trata o subitem

(7 1 2 1) antecederão aqueles de que trata o subitem (7 1 .2 2)

7.4. A habilitação dos lic tantes que comporão o cadastÍo de reserva a que se referem o item (7.2) sornente será efetuada

quando houver necessidade de conkataÇáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7 4.1 quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçoes estabelecidos no

edital:ou
7 4.2 quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do regisko de preÇos. nas hipóteses previstas em Lei

8 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

01 UM ano , contado d0 primeiro dia úh subsequente à

data da devrda divugaçâo, e poderá ser prorrogado por igual período, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo

enumerados de forma simultánea e autorizado formalmente pela autoridade competente:

8.1 1 Fornecimento regular dos produlos;

8 1.2 Não aplcaÇão de puniÇÕes de natuÍeza pecuniána por três vezes ou maisl

8 1.3 l\4anutenÇào do rnteresse pela AdminiskaÇão nas condtçÕes da ata,

8 1 4. lvanlrtenÇâo da vantajosidade econômica dos valores constantes na ata; e

8.1 .5. Concordáncia expressa da CONTRATADA pela prorrogaÇao.

8 2 Os contratos decorrentes da ata de registro de preÇos terão suas vigências eslabelecidas até o ínal do exercicio de

reÍerência das suas assrnaturas.

9: DA VEDAÇÃO A DE QUANTITATIVOS

g 1 Frca \edado eietuar acréscimos nos quântitativos estabelecidos na ata de regrsko de preços

,IO . DA ALTE

10'1 Os crecos regrstrados poderão ser alterados ou atualizadôs em decorrência de eventua reduçáo dos preÇos

praticados no rxefcado o! de fato !ue e eve o cusio dos bens registrados nas seguinies sltuaçÕes:

10 1 1 para restabe eceÍ o equiiiL,no econômico-Íinanceiro inicial da ata em caso de força maior, caso Íorturto ou Íato do

principe ou em decoÍênca de Fatos in'rprevisiveis ou previsive s de consequências incalculáveis, que inviabilzem a

execução da ata ta como pactuado, respeitada, em qualquer caso a repartição objetiva de risco estabelecida na ata;

10 12 em caso de criação aieraÇão ou extinção de quarsquer tributos ou encargos egais ou superveniência de

disposiÇoes legais com comprovada repercussâo sobre os preços registrados, ou

10 1 3 na hrpótese de previsão n0 ed tal de c áusula de reajustamento ou repactuaçao sobre os preÇos regrskados.

8 1 O prazo de vigêncra da ata de registro de preços será de
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11 . DA NEGocrAÇÂo DE PREÇOS REGISTRADOS

1 1 '1 . Na hipótese de o preço regiskado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado, por mot vo superveniente, o

órgâo ou a entidade gerenciadora convocará o iornecedor para negociar a redução do preço registrado.

1'1 1.'1 Caso nào aceitê reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercâdo, o fornecedor será llberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplcaÇão de penalidades administrativas
11.1.2. Na hipótese prevista no subitem (11 1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do cadasko de reserva, na

ordem de c assificaçâo, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis verlflcar se ace tam reduzir seus prêÇos aos vaiores de
mercado.

1 1 '1 3 Se não obt ver êxito n as negociaÇões, o órgão ou a entidade gerenciadôra procedêrá ao cancelamento d a ata de
registro de preÇos, nos termos previstos na ata. e adotará as medidas cabiveis para a obtenÇão de contrataÇêo mais
vantajosa.

11 '1.4. Na hrpótese de reduÇão do preÇo regislrado, o órgào ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as

entidades que liverem flrmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniêncra e a
oportun dade de diiigenciarem negociaÇão com vistas à alteraÇão contratual, observado o disposto no ar1. 124 da Lei no.

14 133 de 01t0412021

11 2 Na hipótese de o preÇo de mercado tomar-se superior ao preço regrskado e o Íornecedor fão poder cumprir as
obrigaç0es estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraÇâo do preÇo registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromrsso
11 2.1 Para flns do disposto no rtem (11.2), o lornecedor encamnhará, ]untamente com o pedido de alteraÇào, a
documentaÇão comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a nviab lidade do preÇo registrado em relação às

condiçÕes inicialmente pactuadas.

11 .2.2 Na hipótese de não comprovaçáo da existência de Íato superveniente que inviabilize o preco reqistrado o ped do
será tndeferido pelo órgão ou pela entidade gerencradora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaÇôes estabelecidas na

ata. sob pena de cancelamento do seu regisko nos termos do disposto na ata sem preluizo da aíllicaÇão das sanÇoes
previstas na Lei n0 14.133 de UlA4l2A21. e na legislaÇao aplicável
11.2 3 Na hipótese de cancelamento do registro do foÍnecedor. nos termos do disposto no subitem ('11 2 2), o gerenciador
convocará os fornecêdores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispos{o no § 3" do aí 18 do Decreto no 1 1 462, de
311üt2A23
11 2 4 Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgâo ou a entidade gerenciadora procedera ao cancelamenio da ata de
regisko de preÇos, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas cabÍveis para a obtenÇáo da contrataÇão ma s
vantajosa

11.25.Nahipótesedecomprovaçãododispostonoitem('112)enosubitem(1121),oorgãoouaentidadegerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pratimdos pelo mercado
112.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos

dec0rrentes da ata de reglstro ce preÇos sobre a eÍetiva alteraÇao do preÇo reg strado, para que avaliem a necessrdade

de alteraÇão contratua, observado o disposto noart 124daLei n" 14133, de0110412021

'12 . D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEoOR E DOS PREÇOS

12 1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgào ou pela entidade gerênciadora quando o fornecedor
12 1 1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado,

12.1 2 náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pêla AdmrnistraÇào sem
justificativa razoável,
'1213 náo aceitar manter seu preço regiskado na h pótese prevista no § 20 do ar+, 27 da Decreto no 11 462, de

31/03/2023; ou

12.1.4. sofrer sanÇâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do arl. 156 da Lei n". 14.133, de 0'l/04/2021.
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12 2 Na hrpótese prevista no subitenr ('12.1.4), casoa penalidade aplicada ao Íornecedor nâo ultrapasse o prazo de

vlgência dâ ata de registro de preÇos, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisâo fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contrataçÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanÇão

12.3. O canceamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1)sêrá íormalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenc adora. garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla deíesa
12 4 Na h cótese de cancelament0 do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes lue compôem o cadaslro de reserva, observada a ordêm de classificaçã0, para, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, se manifestarem no sentido de aceilar ou não assinâr a ata de registro de preÇos

I2 5. 0 cafce amento dos preÇos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deterrninadâ ata de registro de

preÇos tota ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justiÍicadas:

12 5 1 po' razao de i'teresse púo rco:

12 5 2 a pedido do íornecedor. decorrente de caso íortuito ou força maior; ou

12.5 3 se nâo houver êx to nas negociaÇôes, nos termos do disposto no § 3" do ai(. 26 e no § 4" do art 27 do Decreto

n" 11462. de 31/03i2023 e previstas na ata.

- DO REIlIANEJAMENTO DAS

13 1 As quanhdades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços podereo ser

remanejadas pelo órEão ou pela entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades participantes e nao pa(icipantes

do registro de preÇos.

13 2. O remanejamento de que trata o item (13.1)somente será feito:
'13.2.1 de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participantei ou

13.2 2 de 0rgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

13.3. O órgão cu a enidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
partrcipante para Ílns do remanejamento de que trata o item (13.1).

134 Na h ipótese de remaneja menlo d e órgâo ou de entid ade pa(icipante para órgão ou enlidade não partic pante serão

observados os limites para as adesões previstos na ata

135 Para fns do d sposto no item (13 1), competirá ao órgão ou à ent dade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a reduÇão do quantitativo inic almente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

prévia anr,ência do órgáo ou da entidade que sofrer reduÇâo dos quantitativos inÍormados.

136 Caso o remanejamento sela feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Diskilo Federal ou de Municipios

distintos, caberá ao rornecedor beneficiário da ata de reglstro de preÇos, observadas as condiçoes nela estabelecidas,

optar peia aceitaÇâo ou não do fornecimento decorrente do rernanejamento dos itens

.DASADESOES

14 1 Durante a vrgênc a da ata os órgaos e as entidades da Administração Pública federa estadual, distrital e munlcipal

que não partrcipararn do procedimento poderão adenr à ata de registro de preÇos na condiÇâo de nào participantes,

observados 0s segurntes requisitos:

14 1 1 apresentaÇão de lustificativa da vantagern da adesâ0, inclusive em situaçÕes de provável desabasteclmento ou

de descontinuidade de serviço públrco;

14 1 2 demonsiração da compatlbildade dos valores registrados com os valores praticádos pelo mercado na Íorma
prevista no art 23 da Lei no 14 133, de A110412021. e

14 1.3 corrsu ta e ace tação prévras do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor
14 2 A auto zaÇãô do órgão ou da entrdade gerenciadora apenas será reallzada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor
14 3. Após a autorizaçâo do órgâo ou da entidade gerenciadora, o órgâo ou a entidade não participante efetivará a

aqúisiÇão o,J â contrataÇão solcitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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14 4 a prazo previsto no item (14 3) poderá ser prorrogado excepcionalmente mediante so rcrtaÇão do órgão ou da

entidade nâo participante aceita pelo órgão ou pela entldade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

14 5 O órgâo ou a entidade poderá ader r a ilem da ata de registro de preços da qua seja integrante, na qualidade de
nâo participante, para aqueles itens para os quais nâo tenha quantitativo registrado, observados os reqursitos previstos

na ata.

'15 - DOS LIMITES PARA AS ADESÕ ES

15 1 . Serão observadas as segurntes regras de controle para a adesào à ata de registro de preços de que trata e clausula
t4
151.1 as aquisições ou as contrataÇôes adicionals não poderão exceder, porórgãoou entldade a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados nê ata de reg sko de preços para o órgão ou a

entidade gerenciadora e para os órgàos ou as entidades participantes; e
15 1 2 o quant tativo decorrente das adesôes não poderá exceder. na totalidade ao dobro do quantitat vo de cada rtem

regisúado na ata de registro de preÇos para 0 órgáo ou a entidade gerenciadora e os órgâos ou as entidades participantes,

independentemente do número de órgâos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preÇos

1 6. DA DA CONTRAT

16 1 A contrataÇâo com os fornecedores regislrados na ala será formal zada pelo órgào ou pela entidade interessada
por meio de nstrumenlo contratual emlssão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
lnstrumento hábil, conforme o disposto no art 95 da Lei n" 14.133, de 2021
16 'l '1 . Os instrumentos de ue trata o tem 16.1 serão assrnados no razo de validade da ata de istro de

O DOS CONTRATOS

17'1 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preÇos poderão ser alterados. observado o disposto no art 124

da Lei n". 14 133, de 0110412021

A ATA E DOS CASOS

18 1 A presente ata de regisko de preços reger-se á pelos termos da Lei no 14 133 de 01/04/2021 e suas alteraçoes
posteriores e pelo Decreto n" 11462, de 3110312023, que regulamenta os art.82 a art 86 da Lei n" '14 133, de
0110412021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contralação de bens e serviços. no âmbrto da
Admtniskação Pública Federal. o qua será apLicado pelo municipio de lguatu/CE, conforme autorização legal constante
no art '187, caput, da Lei n0 14133. de 0110412021, as quais também serão utilizadas para elucidaÇão dos casos por

ventura omissos neste instrumento

19 - COND|çOES GERATS E DO FORO

19 1 Caso a formalizaÇão da coniratação se dê por meio de emissão de nota de empenho de despesa. autorzação de

compra ou outro instrumento hábil que nâo seia o instrumento contratual, coníorme o disposto no art 95 da Lei n" '14 133

de 2021, deverão ser observadas as condrcÕes gerais do fornecimento dos produlos tais como prazos para execucào

as obrigaçôes da Administração e do fornecedor beneflciário, penalidades e denrais condiÇôes do ajuste, que encontram-
se defindas na minuta do contrato, convertida em Anexo lll do Edital do PREGÀO ELETRÔNICO N" PE/SRP-

2025 01 .28.01-PlVl/DIVERSAS, processo adminiskativo de licitaÇão quê decorreu a presentê Ata de Regisko de Preços

e dela faz parte, independente de transcrçáo, e as partes se vincularão aos seus temos na constância da execução do

objeto da presente ata;
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ESTADO DO CEARA
PREFEITUITA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DE GOVERNO

19.2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer cootrevérsia

oriunda da presente ATA DE REGISTRo DE PREÇOS, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-

se, desde 1á, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Pàra Ílrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas parles.

lguatu-Ce, '14 de Íevereiro de 2025
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Assinado de forma
digital por INACIO

LAELDIO MESQUITA
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INÁCIO LAÉLDIO MESQUITA LUCAS

CPF n'277.563.433-87
Procurador

ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA

CNPJ sob o n" 06.043.616/0001-26

FORNECEDOR REGISTRÂDO - CONTRATADA

INACIO LAELDIO

MESQUITA
LUCAS:2775634
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1)
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CPF:
2)

NOME:
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Ôrgâo Gerenciador da ATA de Registro de Preço
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